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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARJ

ADITM N'001/2025

Primeiro Aditivo ao Contrato No 12012025

Processo Adm. N' 2025.12.108

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
I2OI2O25 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MLTNICIPAL DE MARI/PB E A EMPRESA GAMA
AUTOS LTDA, COMO TUDO ABAIXO SE
DECLARA;

Pelo pÍesente instruÍnento de contÍato, de um lado Prefeitura Mumcipal de Mari - Rua Antônio de Luna
Freire, 146 - Centro - Mari - PB, CNPJ n'08.917.106/0001-66, neste alo representada pela Prefeita
LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA Brasileiro, Casado, residente e domiciliada na Rua João
Suassuna, 399 - Casa - Cenfo - Mari - PB, CPF n' 500.501.504-30, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a ernpresa GAMA AUTOS LTDA - CNPJ n'18.579.356/0004-30.
situada na Rua João Teixeira de Carvalho, João Pessoa./PB - CEP 58.031-220, neste âto representada
por seu responsável legal, Sr. Isaac Felipe Soares dos Santos, CPF n'087.136.834-03, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se

regerá pelas cláusulas e condições seguinles

CLATJST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover alteração no contrato, que objetivor4 Aquisição
de um veiculo Okm, destinado a atender as necessidades da Secretaria municipal de saúde, de acordo
com o Pregão Eletrônico n'02212025, Contralo no 120/20?5, que encontra-se em conformidade com o
que preceitua o Aft. 124 inciso II alínea "b" da Leí 14.133121, e em conformidade com a Cláusula
Décima Quarta do contrato ôriginal.

CLÁUSULA SEGI.TNDA - DA ALTERAçÂO
O presente TeÍmo Aditivo tem por finalidade ALTERAR à redação da Cláusula Pnmeira do Contrato
n' 12012025, vinculado à Pregão Eletrônico n" 02212025, para incluir expressaÍneÍrte a atribuição de
representação administrativa pela CONTRATADA nos seguintes termos:

Substituiçflo do modelo:

. Peugeot Boxer Minibus Comfort I 7+ I

Pelo
. Citroên Jumper Minibus Comfort l7+l

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIF.ICAÇÃO
Ficam râtificados os demais dispositivos do Contrato no 120/2025, celebrado entre as partes,
permanecendo em vigor todas aquelas conüções estabelecidas, que não foi alterâda pelo presente termo
aditivo.

CLÁT]STILA QTIARTA - DA PIIBLICAÇÃO
A publicação do extrato do presente Termo Aditivo, no Diario Oficial do Municipio, será providenciada
pelo MUNICIPIO DE MARI-PB ate o quinto dia útil o mês subsequente ao da assinâtua, correndo as
despesâs por sua conta.
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CLÁUSULA QUTNTA - DO FORO
Para dirímir as dúvidas ou controversias decorrentes da execução deste Termo Aditivo, que não puderem

ser resolvidas amigavelmente pelas partes, fica eleito o foro da Comarca de Alagoinha do Estado da
Paraib4 com renúncia de qualquer ouúo, pormais privilegiado que seja. E, por estarem assim às panes
justas e conveniadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e form4 que,

depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas paÍes convenentes e pelas testemunhas abaixo.

Mari, 12 de dezembro de 2025

@
LT]CIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA

Prefeiu Municipal de Marr
CONTRATANTE

G

Andre Gama Da Silvâ

CONTRATADO
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